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JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura
de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2887 de 29/10/2024, visa o reforço de
dotação necessária à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.32 573 SEMECT/FME 716 R$ 1.300.000,00
08.01.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.32 573 SEMECT/FME 869 R$ 90.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.32 573 SEMECT/FME 965 R$ 352.000,00
08.01.12.367.0007.2.017.000 3.3.90.32 573 SEMECT/FME 3692 R$ 13.000,00

● As suplementações das dotações com os códigos 716, 869, 965 E 3692 são para
atender a Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita – Aquisição de material
didático.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 29 de outubro de 2024. 

   
MAIRA BRANCO MONTEIRO

PREFEITA


